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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE ARAMBARÉ 

Secretaria 

Da 

Administração 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Objeto: Contratação de empresa para reforma completa do motor do Trator Mahindra 9200, 

serviço de retifica no motor, revisão bomba injetora e montagem do trator, lotado na 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Infraestrutura com o fornecimento de peças novas 

de primeira linha e mão-de-obra. O presente objeto se encontra na cidade de Vacaria/RS, 

desmontado, com motor aberto sendo que a empresa vencedora deverá buscar o item para 

conserto. 

Descrição do objeto:  

Tabela de peças: 

CÓD Descrição Qtd P. Unitário P. Total Total 

60946 
BATERIA MOURA 
M100QD MFA 100AH 

1          

RP000020312E05 
PF. SEXT. M6X1,X20,5 
8.8 

2    

RP00603236U1 
PENEIRA DA BOMBA 
DE OLEO 

1    

RP006031552U1 
JUNTA DA BOMBA DE 
OLEO 

1    

RP006000099F1 
JUNTA TAMPA BOMBA 
INJETORA CO 

1    

RP000020495E05 
JUNTA DA TAMPA DE 
DRENO DA AGU 

1    

RP006000798F2 JUNTA DO CABECOTE 1    

RP000020608E05 
JUNTA TAMPA DO 
CABEÇOTE 

1    

RP008000046F1 
JUNTA SUPORTE 
FILTRO DE OLEO 

1    

RP000021720E11 
JUNTA DO TUBO 
REFRIG DE OLEO 

2    

006000269F1 
JUNTA DO TURBO P/ 
ESCAPAMENTO 

1    

RP000020320E05 
JUNTA DE VEDACÃO 
DO TERMOSTAT 

5    

RP000020609E05 
JUNTA DE VEDACAO 
COLETOR DE A  

4    

RP006000651F1 
JUNTA DO TUBO DE 
ADMISSAO 

1    

RP000021920E14 JUNTA TERMOSTATO 1    

LIXA120 
LIXA FERRO 120 
230X280MM 

1    

LIXA50 LIXA FERO P 50 2    
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7783396 

ADESIVO 
ANAEROBICO TRAVA 
ROSC 

2    

97055 
SILICONE BLACK 
NEUTRO ALTA TEM 

3    

71660K13BR 
PETRONAS URANIA 
3000SE 15W40 C 

3    

EL0801002808-A 
ELEMENTO FILTRO 
DECANTADOR R 

1    

RPFP080100203 

ELEMENTO 
COMBUSTIVEL 
SECUNDA 

1    

RPFP080100203 

ELEMENTO 
COMBUSTIVEL 
PRIMARIO 

1    

RP000020524E05 
RETENTOR DO 
MANCAL TRASEIRO 

1    

RP000020890E05 
BRONZINA AXIAL COM 
RETENCAO 

2    

RP000020889E05 
BRONZINA AXIAL SEM 
RERENCAO 

2    

RP006004888F1 
BRONZINA DE 
MANCAL INFERIOR 

5    

RP06004887F1 
BRONZINA DO 
MANCAL SUPERIOR 

5    

RP006004886F1 BRONZINA 8    

RPE006012262H BIELA 1    

RP006001420F1 ANEL PARA O PISTAO 8    

RP006011425H1 PINO DO PISTAO 4    

RP006014552D1 
PISTAO DO MOTOR 
90CV 

1    

RP006001423F1 ANEL RASPADOR 1    

RP006001422F1 SEGUNDO ANEL 4    

RP006001421F1 
ANEL SUPERIOR DO 
PISTAO 

4    

RP000020375E05 
ANEL DE VEDACAO DA 
CAMISA 

8    

RP006010411C1 CILINDRO 4    

RP006000015F1 
BUCHA TRAS EIXO 
COMANDO DE VA 

4    

RP006002987C1 BUCHA VIRABREQUIM 1    

RP006000520F1 VALVULA ADMISSAO 4    

RP006000284F1 VALVULA EXAUSTAO 4    

RP000020024E05 GUIA DE VALVULA 8    

RP000020345E05 
VEDACAO VALVULAS 
MAHINDRA 

8    

RP006010063H9 BICO INJETOR 4    
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RP006002508F1 
FILTRO DE OLEO DO 
MOTOR MAHIND 

1    

RP006029256C9 BOMBA DE OLEO 1    

RP006000789F1 
FILTRO DE AR 
PRIMARIO MAHINDRA  

1    

RP006000790F1 

FILTRO AR 
SECUNDARIO 
MAHINDRA  

1    

RP006007029F1 CORREIA 1    

RP006005618F4 
BOMBA D AGUA 
P/REFRIG DO MOTO  

1    

RP0060333539C9 
MONTAGEM DO 
TERMOSTATO 

1    

  TOTAL DAS PEÇAS 136     

 

Tabela Mão de Obra: 

Descrição Valor Unitário Valor Total 

Mão de Obra montagem e retifica    

 

Justificativa: A necessidade de reforma completa do motor do Trator Mahindra 9200, tem 

em vista, atender as demandas do município, pois o mesmo se deslocava rotineiramente, 

para áreas rurais e devido as nossas estradas não serem pavimentadas, houve bastante 

desgaste. O presente equipamento está parado desde o ano 2020, onde o mesmo foi 

recebido por essa administração já desmontado e sem dotação orçamentária para conserto, 

somente nesse ano de 2022 foi aberto orçamento para que pudéssemos conserta-lo. Sendo 

assim o referido veículo citado é indispensável para o bom funcionamento do fluxo de 

trabalho da Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura, desta maneira, torna-se 

imprescindível o conserto deste equipamento, com vistas a acarretar o menor prejuízo ao 

município e atender principalmente a demanda dos veranistas no período dos meses de 

verão em que se dá a alta temporada do município.  

 

Entrega e critério de aceitação do objeto: O objeto será entregue em até, 50 (cinquenta) 

dias úteis, após processo licitatório e assinatura do contrato, sendo que o item deverá ser 

entregue  no endereço do Parque de Máquinas Municipal, devendo estar de acordo com as 

normas de segurança e regulamentos técnicos específicos. 

. 

Do controle e fiscalização da execução: Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será 

designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 



                                                                                                                                                                                                  
 

DOE ORGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!    POUPE A NATUREZA EVITE IMPRIMIR 
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE ARAMBARÉ 

Secretaria 

Da 

Administração 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 

for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 

da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

Do pagamento: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Obrigações da contratante: São obrigações da Contratante: 

- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas; 

- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do termo e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

- Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado 

- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no termo; 

- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

Obrigações da contratada: A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no 

termo,assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 
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- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

- Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 

- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Das sanções administrativas: Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, 

de 2002, a Contratada que: 

- Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

- Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

- Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

- Comportar-se de modo inidôneo; 

- Cometer fraude fiscal; 

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

- Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

- O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame 

sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) 

por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da 

Lei Nº 8666/93; 

- Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

- Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

- Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 
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- Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de 

Arambaré/RS, pelo prazo de até dois anos; 

- A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa deste Termo de 

Referência. 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

- Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

- Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

- Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

- Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 

1999. 

- As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

- Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 

- Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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- A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

- O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

- As penalidades serão obrigatoriamente publicadas em órgão Oficial de Imprensa do 

Município. 

 

Dos recursos orçamentários: Os recursos para cobrir a contratação será da Secretaria de 

Planejamento. (cadastrar de onde vem os recursos.) 

 

 

 

 

 

Ana Paula Lemes 

Secretaria de Administração 

 


